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 PROJETO DE LEI Nº 34/2020.

(Do Sr. Rogério Campos Machado)
Autoriza a regulamentação do procedimento para regularização fundiária rural e urbana, com o devido registro no Município de Leopoldina e dá outras providências. 
O Povo do Município de Leopoldina, por seus representantes aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1°Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a aderir, implantar e regulamentar a “Lei de Regularização Fundiária Rural e Urbana”, Lei Federal 13.465 de 11 de Julho de 2017.
Art. 2° Esta Lei irá regulamentar os procedimentos definidos pela Lei Federal 13.465 de 11 de Julho de 2017 facilitando a regularização de todos os imóveis rurais e urbanos, inclusive lajes, que por ventura se encontram com pendências e os levarão ao registro, facilitando a abertura de matrícula no Cartório de Registro de Imóvel no município de Leopoldina. 
Art. 3° O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei, via decreto e normas administrativas, após aderir ao projeto nacional, normatizando para as condições locais.
Art. 4° O Poder Executivo poderá expedir os atos que se fizerem necessários a execução desta Lei.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Casa Legislativa “Antônio Nilo de Almeida – Nilo Ramos”, aos 30 dias de junho de 2020.

ROGÉRIO CAMPOS MACHADO

Vereador – PSC 
JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI Nº 34/2020.

EMENTA: Autoriza a regulamentação do procedimento para regularização fundiária rural e urbana, com o devido registro no Município de Leopoldina e dá outras providências. 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores e Senhora Vereadora.

Todos os cidadão têm o direito à moradia digna, sendo um direito social fundamental na nossa Carta Constitucional de 1988.
Na esfera infraconstitucional, o Estatuto da Cidade também estabelece que a política urbana tem, entre suas diretrizes básicas, o direito do cidadão à terra urbana e à moradia, para as presentes e futuras gerações, no intuito de ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e da propriedade urbana. 
No entanto, a triste realidade de nossos centros urbanos demonstra que este direito não é de fácil efetivação, já que grande parte da urbanização municipal se efetivou de forma desordenada, sem nenhum planejamento ou controle pelo ente responsável.
Desta situação decorreram sérios problemas de ordem habitacional e urbanística, cuja gravidade provoca, em alguns casos, a ausência de dignidade humana a moradores. 

Diante da importância e do alcance da medida, conto com o apoio dos nobres Pares para sua aprovação. 
Sala das Sessões, 30 de junho de 2020. 

ROGÉRIO CAMPOS MACHADO
Vereador – PSC
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